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INDICAÇÃO 

 
Implantação de radares ou redutores de velocidade na Rua 
Joaquim Scherepel, Bairro Jardim Gutierres 
 

CONSIDERANDO que a Rua Joaquim Scherepel é uma via de grande fluxo de 
veículos, servindo como rota alternativa de ligação entre importantes vias do 
bairro, o que contribui para o aumento da velocidade média de tráfego; 
 
CONSIDERANDO que há registros e relatos de excesso de velocidade por parte de 
motoristas, principalmente em horários de menor movimento, expondo os 
pedestres e ciclistas a risco constante de acidentes; 
 
CONSIDERANDO que a região possui residências familiares, comércios locais e 
circulação frequente de crianças e idosos, o que reforça a necessidade de medidas 
de moderação de tráfego para preservação da integridade física da comunidade; 
 
CONSIDERANDO que a implantação de radares ou redutores de velocidade é 
medida eficaz para inibir comportamentos imprudentes, promover educação no 
trânsito e reduzir significativamente os índices de acidentes e atropelamentos; 
 
CONSIDERANDO que a adoção de dispositivos de controle de velocidade atende aos 
princípios da segurança viária, prevenção e responsabilidade pública, em 
conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro e as diretrizes do Plano de 
Mobilidade Urbana de Sorocaba; 
 
INDICO ao Executivo Municipal que realize análise técnica e viária com o objetivo 
de implantação de radares ou redutores de velocidade (lombadas eletrônicas ou 
físicas) na Rua Joaquim Scherepel, localizada no Bairro Jardim Gutierres – CEP 
18015-430, a fim de garantir maior segurança viária aos moradores, pedestres e 
condutores que transitam pelo local. (RM04212) 

 

Sorocaba, 14 de outubro de 2025. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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